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O ministro Edson Fachin (STF) 
negou seguimento a um recurso apre-
sentado pela Neymar Sport e Marketing 
S/S Ltda, do famoso jogador de futebol. 
A empresa contestava a cobrança de Im-
posto Sobre Serviços (ISS) pelo municí-
pio de Santos.

Neymar questionava a incidência 
do imposto sobre atividades como in-
termediação de contratos de cessão de 
direitos de imagem e prestação de servi-
ços de consultoria. No recurso, alegava 
violação de dispositivos constitucionais.

Ao analisar o caso, Fachin entendeu 
que a revisão da decisão exigiria o ree-
xame de fatos, provas e da “interpreta-
ção de legislação infraconstitucional”. 
O ministro aponta que esse tipo de pro-
cedimento não é permitido em recurso 
extraordinário.

“Analisados os autos, veri� ca-se que, 
para ultrapassar o entendimento do Tri-
bunal de origem, seria necessário anali-
sar a causa à luz da interpretação dada à 
legislação infraconstitucional pertinen-
te e reexaminar os fatos e as provas dos 
autos, o que não é cabível em sede de re-
curso extraordinário”, diz o magistrado 
na decisão.

Com isso, foi mantido o entendi-
mento do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP), que considerou legítima 
a cobrança de ISS ao reconhecer que 
houve efetiva prestação de serviços. A 
corte estadual também afastou o pedido 
de restituição de valores pagos por fal-
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Supremo impõe revés a 
Neymar em julgamento

INSS: TCU rejeita pedido da oposição 
para investigar governo Lula

O TCU rejeitou um pedido de inves-
tigação protocolado por parlamentares de 
oposição que apontavam suposta inércia do 
governo Lula na adoção de medidas contra 
uma empresa ligada a Antônio Carlos Ca-
milo Antunes, o “Careca do INSS”. O em-
presário é alvo de denúncias de fraudes que 
lesaram aposentados e pensionistas.

A decisão foi tomada em unanimidade 
pelo plenário da Corte, que concluiu não 
haver competência para analisar o caso. A 
representação mirava a atuação da Advoca-
cia-Geral da União (AGU) e do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

Deputados do Novo acusaram os ór-
gãos de não adotarem providências para 
rastrear, bloquear e recuperar recursos su-
postamente desviados por meio da o� sho-
re Camilo & Antunes Limited, sediada nas 
Ilhas Virgens Britânicas.

De acordo com o TCU, os parlamen-
tares alegaram que as entidades “não teriam 
adotado medidas e� cazes de cooperação 
jurídica internacional e de atuação judicial 
para recuperação de valores supostamente 
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TCU arquiva pedido de investigação 
contra o �Careca do INSS�

Mendonça é relator do caso Master

Chumbo trocado

André Mendonça 
sofre novo ataque 
nas redes

Ciro Nogueira 
procurou Moraes

 A esquerda usa a relação de Ciro 
Nogueira com o ex-banqueiro Da-
niel Vorcaro para atacar a candida-
tura presidencial de Flávio Bolso-
naro, que já afirmou que o senador 
do PP seria um “vice dos sonhos”. 
Já a direita cita a relação do empre-
sário Lulinha com Carlos Camilo 
Antunes, o Careca do INSS, para 
desgastar a imagem do presidente 
da República.

 O ministro André Mendonça 
(STF) está sofrendo um novo ataque 
em massa nas redes sociais. 

Desta vez, militantes digitais a� r-
mam que o magistrado vetou buscas 
no gabinete de Ciro Nogueira (PP) no 
Senado para supostamente “blindar” o 
parlamentar, que tem boa relação com o 
também senador Flávio Bolsonaro (PL).

Respeito institucional 
Interlocutores de Mendonça 

destacam que, na verdade, a intenção 
foi preservar o ambiente do Senado 
e evitar o aumento da tensão entre os 
poderes Legislativo e Judiciário, sem 
prejuízo às investigações. 

Vale lembrar que Mendonça determi-
nou que a Polícia Federal � zesse opera-
ções de busca e apreensão em endereços 
residenciais e comerciais de Ciro Noguei-
ra em Brasília, no Piauí e em São Paulo.

As diligências ocorrem no âmbito 
do Caso Master.

 Ainda sobre o Caso Master: assim 
que o nome de Ciro Nogueira apare-
ceu em mensagens de Daniel Vorcaro 
interceptadas pela Polícia Federal, 
ainda no mês de março, o senador 
solicitou um encontro com o ministro 
Alexandre de Moraes (STF). 

Para a reunião, levou consigo o presi-
dente da Câmara dos Depurados, Hugo 
Motta (Republicanos), que também foi 
citado nos diálogos do banqueiro.

ta de comprovação dos requisitos legais. 
No processo, não há informações sobre 
cifras referentes aos serviços prestados e 
ao imposto devido.

Na decisão, Fachin ainda determinou 
a majoração dos honorários advocatícios 
em 10% sobre o valor já � xado nas ins-
tâncias anteriores.

Empresa familiar cuida da 
imagem do jogador

A “Neymar Sport Marketing LTDA”, 
tambem conhecida como “NR Sports” é 

uma empresa especializada na gestão de 
imagem com atuação exclusiva na carrei-
ra do atleta Neymar Jr e da marca Pelé. 
Foi criada em 2006 por Neymar da Silva 
Santos e Nadine Gonçalves, pais do es-
portista que atualmente atua no Santos 
Futebol Clube. A sede da companhia 
está localizada na região central da capi-
tal de São Paulo.

Até o momento da publicação desta 
reportagem, a empresa não havia se posi-
cionado sobre a decisão do STF. O espa-
ço segue aberto para manifestações.

desviados, pleiteando, ao � nal, a determina-
ção para que tais órgãos promovam medidas 
concretas de bloqueio e restituição de ativos, 
bem como a eventual responsabilização dos 

agentes envolvidos”
O relator, ministro Jorge Oliveira, des-

tacou que não � cou comprovada omissão 
absoluta nem descumprimento de dever 
legal por parte da AGU e do MJSP. Tam-
bém ressaltou que o tribunal não pode 
substituir o juízo técnico de órgãos do 
Executivo em matérias dessa natureza, sal-
vo em casos de erro grosseiro.

“Considerando a jurisprudência 
desta Corte no sentido de que o con-
trole externo não autoriza a substituição 
do juízo técnico-jurídico de órgãos de 
Estado no exercício de suas atribuições 
� nalísticas, especialmente quando en-
volvidas escolhas estratégicas marcadas 
por discricionariedade, conveniência e 
oportunidade, admite-se a atuação do 
Tribunal apenas quando con� gurado 
ato omissivo equiparável a ato de gestão 
ou erro grosseiro”, justi� cou o acórdão.

A representação foi apresentada pelos 
deputados Adriana Ventura, Marcel van 
Hattem, Gilson Marques, Luiz Lima e 
pelo senador Eduardo Girão.


